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PREGÃO SESC/PA Nº XX/000XX-PG-e 
 

ANEXO II – JUSTIFICATIVA DE INDICAÇÃO DE MARCA 
 

MARCA INDICADA: TIDELLI 

 
Para a indicação da marca referencial, considerou-se a perspectiva de ampliação das áreas 

de lazer, abrangendo espaços como terraços e mirantes, com o objetivo de complementar a 

estrutura existente e integrar áreas de comedoria. Esses espaços exigem mobiliário de alta 

durabilidade, que combine resistência às intempéries com um design acolhedor e uma 

construção que proporcione conforto ao usuário. 

Diante da pesquisa de mercado realizada, a marca Tidelli foi indicada com base nos seguintes 

critérios técnicos e de qualidade: 

• Cordas náuticas: confeccionadas em poliéster de alta tenacidade (1.100 D TEX), 

oferecem fácil limpeza e manutenção, além de serem altamente resistentes às 

intempéries e extremamente duráveis.  

• Estrutura de alumínio: conexões soldadas formando um monobloco sem parafusos 

ou rebites, tratadas com solução antiferrugem e pintadas integralmente pelo processo 

de pintura eletrostática, garantindo maior durabilidade.  

• Variedade de cores: maior cartela de cores do mercado, possibilitando 

personalização conforme a necessidade.  

• Facilidade de manutenção e modernização: possibilidade de reforma parcial ou 

completa dos produtos a qualquer momento, permitindo atualização estética e 

funcional.  

• Proteção dos tecidos: materiais com proteção UV, UVA e antibacteriana incorporado 

fio a fio antes da trama, proporcionando maior resistência às intempéries e 

preservação da cor. 

Não obstante, outras marcas que atendam aos critérios poderão participar da licitação, 

submetendo-se a avaliação técnica, conforme o estabelecido no item 3 - Pré-qualificação 

dos Equipamentos do Anexo I - Termo de Referência. 

Os itens cujas marcas ainda não são pré-qualificadas, quando exigida a pré-qualificação, 

conforme as condições apresentadas no Anexo I - Termo de Referência, deverão submeter-

se à homologação com o envio da documentação de conteúdo técnico (catálogos, folderes 

etc.), para análise e verificação de conformidade com as características solicitadas. 
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Os critérios adotados para pré-qualificação são aqueles mencionados no item 4 - 

Especificações Técnicas do Anexo I - Termo de Referência, que serviram para determinar 

um padrão mínimo de qualidade a ser atingido, acarretando o aceite dos mobiliários 

considerados aptos ou, comprovadamente, equivalentes ou superiores. 

 
 

Belém, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente por:
Camila dos Santos Pantoja
CPF: ***.424.682-**
Data: 04/02/2026 16:52:03 -03:00
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MARCA INDICADA: TRAMONTINA 

 
Para a indicação da marca referencial, considerou-se a perspectiva de ampliação das áreas 

de lazer, abrangendo espaços como o parque aquático, com o objetivo de complementar a 

estrutura existente e integrar áreas dos espaços. Esses espaços exigem mobiliário de alta 

durabilidade, que combine resistência às intempéries com um design acolhedor e uma 

construção que proporcione conforto ao usuário. 

Diante da pesquisa de mercado realizada, a marca Tramontina foi indicada com base nos 

seguintes critérios técnicos e de qualidade: 

• Estrutura: em alumínio natural, leve e resistente à corrosão, com componentes de 

apoio em polipropileno injetado, assegurando maior durabilidade e resistência, pés 

antiderrapantes que proporcionam estabilidade em superfícies irregulares; 

• Variedade de cores: ampla cartela cromática, possibilitando a personalização dos 

produtos conforme as necessidades estéticas e funcionais dos projetos; 

• Proteção dos tecidos: utilização de materiais com proteção ANTI-UV, conferindo 

maior resistência às intempéries e preservação da cor ao longo do tempo. 

• Facilidade de transporte e armazenamento: modelo dobrável, proporcionando 

mobilidade, praticidade no transporte e economia de espaço no armazenamento. 

Não obstante, outras marcas que atendam aos critérios poderão participar da licitação, 

submetendo-se a avaliação técnica, conforme o estabelecido no item 3 - Pré-qualificação 

dos Equipamentos do Anexo I - Termo de Referência. 

Os itens cujas marcas ainda não são pré-qualificadas, quando exigida a pré-qualificação, 

conforme as condições apresentadas no Anexo I - Termo de Referência, deverão submeter-

se à homologação com o envio da documentação de conteúdo técnico (catálogos, folderes 

etc.), para análise e verificação de conformidade com as características solicitadas. 

Os critérios adotados para pré-qualificação são aqueles mencionados no item 4 - 

Especificações Técnicas do Anexo I - Termo de Referência, que serviram para determinar 

um padrão mínimo de qualidade a ser atingido, acarretando o aceite dos mobiliários 

considerados aptos ou, comprovadamente, equivalentes ou superiores. 

Belém, 04 de fevereiro de 2026. 
 Assinado eletronicamente por:

Camila dos Santos Pantoja
CPF: ***.424.682-**
Data: 04/02/2026 16:51:15 -03:00


